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Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei or-
çamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
.....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-
vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e à 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 379, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Expotação (ZPE) no Mu-
nicípio de Picos, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma Zona de Processamento de Exportação, no Mu-
nicípio de Picos, no Estado do Piauí.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento, regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, de 7 
de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de 
julho de 1989.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação são 
áreas de livre comércio destinadas à instalação de em-
presas voltadas à produção de bens a serem comer-
cializados exclusivamente com o exterior. São criadas 
em regiões menos desenvolvidas com vistas a reduzir 
os desequilíbrios regionais, fortalecer o balanço de 
pagamentos e promover a difusão tecnológica e o de-
senvolvimento econômico e social do País.

Esses enclaves têm se revelado bastante exitosos 
em outros países, especialmente na China, Estados 
Unidos e México. Segundo estudo de da lnternational 
Labour Organization (ILO), de 2002, existem 3 mil dis-
tritos do tipo ZPE em funcionamento no mundo, que 
geram empregos para mais de 37 milhões de pesso-
as em 116 países. Só na China, trabalham nas “zonas 
econômicas especiais” mais de 30 milhões de pesso-
as. Tais zonas constituem o principal fator responsável 
pelo crescimento médio anual da economia chinesa 
acima de 10%, nos últimos 15 anos.

O Município de Picos está localizado na micro-re-
gião homônima, distante 306 km de Teresina, compre-
endendo uma área de 816 km2 e, tendo como limites os 
municípios de Santana do Piauí e Sussuapara ao norte, 
ao sul com ltainópolis, a oeste com Dom Expedito Lopes 
e Paquetá, a leste com Sussuapara e Geminiano.


